PORTARIA 082/2018
MANDA EMPENHAR

HOMERO LORENÍ MARCOLINA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 5, § 2º da Lei 3466/2014 de 08 de abril de 2014, e de acordo com o § 1°, do art. 68 do Regimento Interno e Decretos Legislativos n° 375/2018, de 26 de abril de 2018 e 374/2018, de 02 de março de 2018 desta Casa Legislativa, determina ao Setor de Contabilidade empenhar em favor de LUCIANA MORONI SILVA a importância de R$ 178,40 (cento e setenta e oito reais com quarenta centavos), provenientes de uma diária sem pernoite à cidade de Passo Fundo – RS, no dia 22/08/2018, para representar o Vereador Diego Nodari, da Bancada do PTB, em audiência marcada para tratar de iniciativas de Projetos de Lei que possam beneficiar o Município de Guaporé. Audiência marcada com os Vereadores Aristeu Dalla Lana – PTB, na parte da manhã, e o Vereador Evandro Meireles – PTB, na parte da tarde, representantes da Bancada do PTB na Câmara de Vereadores de Passo Fundo.
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, EM 20 DE AGOSTO DE 2018.
 HOMERO LORENÍ MARCOLINA                                               

                                                   PRESIDENTE
REGISTRE-SE
